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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 004/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), MARIA BATISTA DE OLIVEIRA, portador(a), 

do CPF:  281.121.988-69- ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2030 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03/2021  à  

23/03/2022, anos correspondentes 2021 a 2022, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 004/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 
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31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), SANDRA FERNANDES CARVALHO ROCHA, 

portador(a), do CPF: 262.293.678-82- ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2040 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/09/2020  à  

31/08/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
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31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 
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disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 02/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
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EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), VALDOMIRO MENDES DE SOUZA, 

portador(a), do CPF: 282.067.115-20- ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de 

Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2020 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03/2020  à  

23/03/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), VALDOMIRO MENDES DE SOUZA, 

portador(a), do CPF: 282.067.115-20- ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, do quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de 

Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2020 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 24/03/2020  à  

23/03/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 
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Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 03/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), SUELI OLIVEIRA DOS ANJOS 

MASCARENHAS, portador(a), do CPF: 013.255.725-86- ocupante do cargo de 

AGENTE COMUNBITÁRIO DE SAUDE, do quadro de provimento Cargo efetivo, da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2040 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/10/2020  à  

30/09/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), SUELI OLIVEIRA DOS ANJOS 

MASCARENHAS, portador(a), do CPF: 013.255.725-86- ocupante do cargo de 

AGENTE COMUNBITÁRIO DE SAUDE, do quadro de provimento Cargo efetivo, da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2040 – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE.  

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/10/2020  à  

30/09/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/01/2023 à 

31/01/2023,  retornando em  01/02/2023. 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 03 de  JANEIRO DE 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 
SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2023 

 
 

O Município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, com serviços administrativos a Praça Dois de Julho, n° 33, inscrito no CNPJ sob 
o n°14.108.286/0001-38, doravante dominado simplesmente município, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Frederico Vasconcellos Ferreira, no uso das suas 
prerrogativas legais e atendendo a lei n° 11.947/2009, da resolução CD/FNDE n° 38, de 
16/07/2009, torna-se público para o conhecimento de todos os interessados, que estará 
realizando CHAMADA PÚBLICA para a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, no dia 03/02/2023 às 09:00h, 

conforme descrito no termo de referência do presente edital e recebimento dos 
envelopes de 30 de Janeiro de 2023 à 03 de Fevereiro de 2023 até às 09h. Os 
interessados poderão adquirir o edital no endereço acima mencionado, junto ao Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, com o Sr. Éden Rodrigues Baleeiro, Presidente da 
Comissão, para aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, o qual estará habilitado 
para prestar os esclarecimentos que fizerem necessários. 

     
 

Licínio de Almeida - BA, 03 de Janeiro de 2023. 
 

 
 
 

____________________________________ 
EDEN RODRIGUES BALEEIRO 

PRESIDENTE DA CPL 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2023 

 
 

O Município de Licínio de Almeida, estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, com serviços administrativos a Praça Dois de Julho, n° 33, inscrito no CNPJ sob 
o n°14.108.286/0001-38, doravante dominado simplesmente município, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Frederico Vasconcellos Ferreira, no uso das suas 
prerrogativas legais e atendendo a lei n° 11.947/2009, da resolução CD/FNDE n° 38, de 
16/07/2009, torna-se público para o conhecimento de todos os interessados, que estará 
realizando CHAMADA PÚBLICA para a aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, no dia 03/02/2023 às 09:00h, 

conforme descrito no termo de referência do presente edital e recebimento dos 
envelopes de 30 de Janeiro de 2023 à 03 de Fevereiro de 2023 até às 09h. Os 
interessados poderão adquirir o edital no endereço acima mencionado, junto ao Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, com o Sr. Éden Rodrigues Baleeiro, Presidente da 
Comissão, para aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar, o qual estará habilitado 
para prestar os esclarecimentos que fizerem necessários. 

     
 

Licínio de Almeida - BA, 03 de Janeiro de 2023. 
 

 
 
 

____________________________________ 
EDEN RODRIGUES BALEEIRO 

PRESIDENTE DA CPL 
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ESTADODA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

O Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, do Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, tendo em vista que somente na presente data detectou 

erro formal, referente à publicação equivocada do extrato de contrato do 

Pregão Presencial 031/2022, publicado no dia 29 de Dezembro de 2022, na 

Edição nº 2641, do Diário Oficial do Município, visto que o arquivo foi 

publicado equivocadamente, TORNA SEM EFEITO a publicação da página 07, 

sem prejuízo dos demais atos administrativos praticados na referida edição: 

 

 

 

ESTADODA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 

 

O Prefeito Municipal de Licínio de Almeida, do Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, tendo em vista que somente na presente data detectou 

erro formal, referente à publicação equivocada do extrato de contrato do 

Pregão Presencial 031/2022, publicado no dia 29 de Dezembro de 2022, na 

Edição nº 2641, do Diário Oficial do Município, visto que o arquivo foi 

publicado equivocadamente, TORNA SEM EFEITO a publicação da página 07, 

sem prejuízo dos demais atos administrativos praticados na referida edição: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 
CNPJ: 14.108.286/0001-38 

 

 

 

 

Praça Dois de Julho,nº33 – Centro  CEP: 46.330-000  Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-2196 

e-mail: pmlalmeida@ig.com.br 

LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0003-38 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

CONTRATADO: GUAVEPE GUANAMBÍ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ: 13.6998.491/0001-52 

CONTRATO: DLC005/2023 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação aquisição de veículos novos, para atender a 

municipalidade de Licínio de Almeida – BA, de acordo com as especificações constantes do Pedido 

de Cotação – PCT – Anexo I 

VALOR TOTAL: R$ 78.000,00(setenta e oito mil reais) 

VIGENCIA: 31/01/2023 

ASSINATURA: 03/01/2023 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0003-38 

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 

CONTRATADO: CAMBUI VEICULOS LTDA 

CNPJ: 14.456.792/0001-18,  

CONTRATO: DLC006/2023 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a aquisição de veículos novos, para atender a 

municipalidade de Licínio de Almeida – BA, de acordo com as especificações constantes do Pedido 

de Cotação – PCT – Anexo I 

VALOR TOTAL: R$ 255.400,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais) 

VIGENCIA: 31/01/2023 

ASSINATURA: 03/01/2023 
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